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RE: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2023

Licitações UNIFIMES <licitacao@unifimes.edu.br>
Sex, 20/10/2023 15:58
Para: advanceelevadores@terra.com.br <advanceelevadores@terra.com.br> 
Cc: Licitações UNIFIMES <licitacao@unifimes.edu.br> 

Prezado/a interessado,

Conforme previsão do Ar�go 30, Inciso I da Lei nº 8.666/93, a documentação rela�va à qualificação técnica limitar-se-á a: 
"registro ou inscrição na en�dade profissional competente."

O Edital nº 037/2023, já prevê no item 10.1.4, subitem 10.1.4.2, a necessidade de registro ou inscrição da empresa e do
responsável técnico no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia- CREA, bem como a comprovação de ap�dão para
desempenho de a�vidade permanente e compa�vel com o objeto da licitação, conforme subitem 10.1.4.3.

Como a Lei nº 8.666/1993 e a IN 10/2015 do TCM/GO não trazem a obrigatoriedade de exigência da CAT do responsável
técnico na fase de habilitação dos licitantes, a Ins�tuição poderia incorrer em excesso de formalidade caso o fizesse, tendo
em vista que durante a execução dos serviços contratados, haverá um fiscal responsável por acompanhar as a�vidades
realizadas.

Ainda, a empresa que se propuser a par�cipar do certame, declara automa�camente que possui capacidade de cumprir
todas as obrigações assumidas referente ao objeto, sob pena de rescisão contratual, aplicação de penalidade e abertura de
procedimento administra�vo disciplinar.

Departamento de Licitação
UNIFIMES

(64) 3672-5119

Alerta sobre Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei 13.709/2018
Fique atento a todas as obrigações de cuidado e respeito à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei 13.709/2018). Esta IES possui programa de
LGPD implantado e com processos internos de fiscalização e monitoramento de cumprimento deste programa. Qualquer infração às
regras pertinentes, poderão ser objeto de apuração e, se for o caso, aplicação de duras sanções, nos termos da legislação vigente.

De: advanceelevadores@terra.com.br <advanceelevadores@terra.com.br>
Enviado: quarta-feira, 18 de outubro de 2023 14:19
Para: Licitações UNIFIMES <licitacao@unifimes.edu.br>
Assunto: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2023
 
Boa Tarde Srs. Licitantes;
Somos da empresa ADVANCE ELEVADORES, e lendo e relendo o EDITAL, acreditamos que no mesmo, deveria SOLICITAR a
CAT (CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO), dos RESPONSÁVEIS TÉCNICOS, uma vez que, não havendo esta solicitação, poderá
qualquer empresa que não tenha experiencia com estes equipamentos participar e posteriormente apresentarem
problemas. Salientamos ainda, que 03(três) destes, são elevadores com sistema HIDRÁULICO, a Plataforma é tambem
Hidráulica e 1 elevador com sistema Eletrico VVVF, logo, acreditamos que a empresa, deveria no mínimo apresentar a CAT
para Elevador Hidráulico, Plataforma Hidráulica e Elevador Eletrico com sistema VVVF, ou seja, deveria ter no mínimo
03(três) CATs.. pois só desta forma, saberão se a empresa ganhadora, tem a devida qualificação para tal. 

Atenciosamente,

Wedson Carlos 
 Diretor 

Telefones:
(62) 3092-7735
(62) 98199-0583


